LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CODIGO PENAL MILITAR

PARTE ESPECIAL

LIVRO |
DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

TITULO IV
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VII
DOS CRIMES SEXUAIS

Art. 232. Constranger mulher a conjunc¢ao carnaljiante violéncia ou grave ameaca:
Pena - recluséo, de trés a oito anos, sem pregjaizorrespondente a violéncia.

Art. 233. Constranger alguém, mediante violénaiagoave ameaca, a presenciar, a
praticar ou permitir que com ele pratique ato ilas$o diverso da conjuncéo carnal:
Pena - recluséo, de dois a seis anos, sem prejaizorrespondente a violéncia.



